
CORnELIO{n>PROCOPIO
PREFEITURA

LEI N" 413/2023

Data: 11/07/2023

STJMULA: Abertura de Crédite Adicional Especial

no Orçamento Gérai do Munici'pio de 2023.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do
Municipio de Comélio Procôpio, Estado do Paranâ, usando das atribuiçôes que Ihe sào
conferidas por lei,

.S\XÇÂO
San^^o nesta data a Lei n' 413/23.
C. P^ôpio, il de julboiie2023

cefeito

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte,

LEI:

Art. r - Fica aberto no corrente exerci'cio fmanceiro

de 2023, Crédite Adicional Especial no Orçamento Gérai do Municipio o valor de R$
41.000,00 (quarenta e um mil reais) conforme a seguinte distribuiçào:

07.000 Sécréta ris Municipal de Assistência Social

07.002 :Fundo Municipsi de Assistència Social

07.002.08.244.8.2.361-3.3.90.30-00.00.00.00 Material de Consumo 00248.01011.09.04.OS.18.2^W1^0000

07.002.08.244.8.2.361-3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Serviços Tereelros - Pess. Fislca 0O248.01011.09.04.0S.18.2.661.0000

07.002.08.244.8.2.361-3.3.90.93.00.00.00.00 Indenizaçôes e Restitiuiç6e$ 00248.01011.09.04.05.18.2.661.0000

10.000,00

1.000,00

30.000,00

TOTAL
41.000,00

Art. 2° - Como recurso para cobertura do crédite
aberto no artigo anterior sera utilizado excesso de arrecadaçâo na fonte de recursos.

Art. 3° - Fica alterado o Anexo 2 - Démonstrative

das Açôes da Lei n° 105/2021, que dispôe sobre o Piano Plurianual do Municipio de
Comélio Procôpio para o Quadriênio de 2022-2025 com a inclusào de meta no Ôrgao:

07.000 Secretaria Municipal de Assistência Social

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social
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Produto Unld. Metu

Local Unid. Oescrlçâo daAçâo Esperado Funçâo Subfunçâo Fonte Med. Ano Rsica RecursOB-RS

VInculado Livres Total
T  "

2.361 MjnicipiO 1 FNAS - FROCAD/SUS OiSteiO

Mantido

244 00278 ftssoas 2022 100%

2023 100%

2024 100%

!  2025 100%

41.000,00

41.000,00

41.000,00

41.000,00

41.000,00 41.000,00

Art. 4° - Fica incluido ao Anexo I - Programas e

Metas, da Lei n° 241 /2022, de 13/07/2021 - Lei de Diretrizes Orçamentàrias 2023, a meta
no Ôrgào:

07.000 Secretaria Municipal de Assistência Social

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social

Açâo Oescrlçâo da Açâo Bcecutor Produtos/Serviços Fonte
T-

Valor

2.088 FNAS - FROCACVSUS Munie ipio Serviços 00278 41.000,00

Total
41.000,00

Art. 5° - Esta Lei entrarà em vigor na data da sua

publicaçâo, revogando-se as disposiçôes em contrario.

rpBi0i

Procuràddr Gérai d

PROMULGAÇ.AO
Pro^lgo nesta data a Lein* 413/23.
C.^ocôpio, Il julbo de 2023.

frào

do Prefeito, 11 de julho de 2023.

i Bernardo
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